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APELAÇÃO CRIMINAL. ROUBO EM CONCURSO
FORMAL IMPRÓPRIO.  ART. 157, CAPUT, E ART.
70,  SEGUNDA  PARTE,  AMBOS  DO  CÓDIGO
PENAL. CONDENAÇÃO. IRRESIGNAÇÃO DO
RÉU. ABSOLVIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.
MATERIALIDADE E AUTORIA DEVIDAMENTE
COMPROVADAS. CUMULATIVIDADE  DA PENA.
APLICAÇÃO  DA  REGRA  DO  CONCURSO
FORMAL  IMPRÓPRIO.  DESÍGNO  ÚNICO.
ALTERAÇÃO PARA CONCURSO FORMAL
PRÓPRIO.  REDIMENSIONAMENTO  DA  PENA.
ALTERAÇÃO  DO  REGIME.  PROVIMENTO
PARCIAL DO APELO. 

- Restando comprovado,  nos  autos,  a  materialidade  e  a
autoria da conduta delitiva, a condenação é medida que se
impõe,  notadamente  quando  se  constata  que  o  réu  foi
reconhecido pelas  duas  vítimas  do crime e,  além disso,
confessou em juízo a prática dos delitos.

- Quando o agente, mediante uma só ação e com apenas
um desígnio criminoso, comete vários crimes de roubo
contra vítimas diversas, aplica-se a regra do concurso
formal próprio de crimes, prevista no art. 70, primeira
parte, do Código Penal.

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS  estes autos acima
identificados. 

ACORDA a Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, à unanimidade, em dar provimento parcial ao apelo para reduzir
a pena para 6 anos de reclusão, no regime semi aberto. OFICIE-SE.



RELATÓRIO

Cuida-se de Apelação Criminal interposta por Max  Porto  de
Assis  contra sentença proferida pelo MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da
Comarca da Capital, que o condenou nas penalidades do art. 157, caput, c/c art. 70,
segunda parte, do Código Penal (fls. 200/213). 

Segundo a peça inicial acusatória, no dia 10 de janeiro de 2015,
por volta das 22h00min, o acusado, mediante grave ameaça exercida com emprego de
simulacro de arma de fogo, assaltou cinco pessoas que se encontravam em um luau em
frente ao Hotel Igatu, na Praia do Cabo Branco, nesta capital.

Consta, ainda, que as vítimas foram surpreendidas pelo acusado,
que após se misturar aos integrantes do referido luau anunciou o assalto. 

Após o crime, o réu  fugiu,  mas  foi  preso  após  a  polícia
empreender perseguição, tendo sido encontrado em posse dos celulares das vítimas.

Interrogado pela autoridade policial, o acusado confessou a
prática delituosa, revelando que realizou  o  assalto  contra  as  vítimas  Ana  paula
nascimento  Ferreira,  Vivian  Maria  Carneiro  de  Lima,  Paulo  Sérgio  Rachid  Aragon
Chaves, Amanda Padilha do Amaral e Raimundo Nonato Batista Neto, subtraindo os
seus celulares. Fls. 53.

A denúncia foi recebida em 29 de Junho de 2015 (fl. 01).

Finalizada a instrução criminal, às fls. 200/213, o magistrado,
julgando procedente a denúncia, proferiu sentença condenatória. 

Irresignado, o réu apelou da sentença (fl. 216). Em suas razões
de fls. 226/239, alega que não há prova suficiente nos autos para a condenação, ataca a
sentença por ter aplicado a regra de concurso formal impróprio e pugna pela aplicação
do princípio da presunção de inocência. Requer a reforma da sentença para o absolver
dos delitos a ele imputados ou a alteração na majoração para o mínimo de 1/6 da pena. 

Contrarrazões do Ministério Público ao apelo pugnando pela
manutenção da sentença condenatória, fls. 241/252.

Nesta Instância, a douta Procuradoria de Justiça, no parecer da
lavra do Dr.  Álvaro Gadelha Campos, Procurador de Justiça, opina pelo provimento
parcial do recurso, apenas para afastar o concurso formal imperfeito, fls. 257/259.

É o relatório.

VOTO: 

Conheço do apelo, porquanto preenchidos todos os requisitos
intrínsecos e extrínsecos inerentes à espécie recursal. 

Inexistindo preliminares aventadas pelas partes e/ou nulidades
as quais tenha que conhecer de ofício, passo ao exame do mérito do apelo.



Em que pese o inconformismo do recorrente, não há como
absolvê-lo dos crimes de roubo, já que, ao contrário do que foi alegado, há provas mais
do que suficientes a ensejar as suas condenações pela prática dos delitos em referência.

Ademais, o próprio réu admitiu as práticas delitivas perante a
autoridade policial e em juízo, conforme áudio da audiência juntado às fls. 147.

Desta  feita,  a materialidade dos roubos está comprovada pelo
boletim de ocorrência policial (fl. 46/53),  pelos depoimentos testemunhais e confissão
em juízo. A autoria, por sua vez, também resta evidente pelos autos de reconhecimento
de fls. 09 a 11, e pela prova oral colhida. 

A vítima Amanda Padilha do Amaral afirmou na fase policial (fl.
51):

“... encontrava-se juntamente com os amigos realizando
um luau na areia da praia do Cabo Branco, sendo que o
ora conduzido sentou-se entre a declarante e seus amigos,
mostrando aquilo que aparentavaser uma arma de fogo
do  tipo  pistola  ,  anunciou  o  assalto  e  ordenou  que  a
declarante lhe entregasse o celular Moto G de cor preta
que portava;em seguida o meliante ordenou que outros
amigos também lhe entregassem o celular”. 

Observa-se, nos autos, que as vítimas, de forma segura, fizeram
o reconhecimento do réu tanto na fase investigativa quanto na processual, sob o crivo do
contraditório, confirmando, sem sombra de dúvida, ter sido o denunciado a pessoa que
praticou o assalto referido  nos  autos. Além disso, o  próprio  réu  admiti  a  prática
criminosa, inclusive tendo  o juiz processante reconhecido a atenuante de confissão.

É de se ressaltar que, em crimes dessa natureza, geralmente
ocorridos na clandestinidade, a palavra da vítima, serena, coerente, segura e afinada aos
demais elementos de convicção existentes nos autos, merece preponderância sobre a do
réu e é suficiente para a condenação. Vejamos jurisprudência a esse respeito:

“APELAÇÃO CRIMINAL. ROUBO
CIRCUNSTANCIADO PELO CONCURSO DE
AGENTES. ABSOLVIÇÃO. DESCABIMENTO. PROVA
DA AUTORIA. RECONHECIMENTO PELA VÍTIMA.
SENTENÇA MANTIDA. RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO. I. Em crimes contra o patrimônio, a
palavra da vítima possui especial relevo, sendo o conjunto
probatório coerente e harmônico, suficiente para
comprovar a autoria do delito e, por conseguinte, manter
a condenação. II. Não há que se falar em absolvição do
réu quando as provas são suficientes para embasar o
Decreto condenatório. O reconhecimento induvidoso feito
pela vítima na fase extrajudicial e em Juízo, aliado as
demais provas dos autos, não deixa dúvida quanto à
autoria delitiva. III. Recurso conhecido e desprovido.
(TJDF; Rec 2008.01.1.033059-7; Ac. 633.644; Terceira
Turma Criminal; Relª Desª João Batista; DJDFTE



16/11/2012; Pág. 253)
  
“APELAÇÃO CRIMINAL. Roubo duplamente
circunstanciado (concurso de agentes e restrição da
liberdade da vítima). Sentença condenatória. Recurso
defensivo de duas acusadas. Materialidade comprovada.
Negativa de autoria sustentando que, embora presente no
local dos fatos, inexistem provas de participação na ação
delituosa. Não acolhimento. Palavra dos funcionários do
estabelecimento vítima e dos policiais que atenderam o
caso coerentes e firmes confirmando a prática do ilícito.
Participação de menor importância que também não pode
ser acolhida. Causa especial de aumento de pena pela
restrição da liberdade da vítima corretamente sopesada
pelo togado singular. Impossibilidade de exclusão.
Recurso conhecido e desprovido. Os crimes contra o
patrimônio são, em sua maioria, cometidos na
clandestinidade, longe dos olhos de possíveis
testemunhas, razão pela qual a palavra da vítima, aliada
às demais provas, tem força probatória e autoriza a
prolação do Decreto condenatório. 2. "Em se tratando
de crime contra o patrimônio, o reconhecimento
realizado pelas vítimas, sem motivos para atribuir
falsamente ao agente a prática da conduta típica,
constitui forte elemento de prova, apto a sustentar o
édito condenatório, mormente quando amparado pelos
demais elementos de prova". (TJSC. Apelação criminal n.
2008.031704-0, de balneário camboriú, Rel. Des. Moacyr
de moraes Lima filho, j. Em 13/08/2008). "Somente se
pode cogitar do reconhecimento de 'participação de
menor importância' para fins do art. 29, parágrafo 1º, do
CP, em caso de cumplicidade simples ou secundária,
perfeitamente dispensável e que, se não fosse prestada,
não impediria a realização do crime" [... ] (revisão
criminal n. 1996.008063-5, de caçador, Rel. Des. Torres
marques)”. (TJSC; ACr 2012.018152-7; Laguna;
Segunda Câmara Criminal; Relª Desª Subst. Cinthia
Beatriz da Silva Bittencourt Schaefer; Julg.
06/11/2012; DJSC 16/11/2012; Pág. 260). Destaquei. 

“ROUBO. PROVA. PALAVRA DA VÍTIMA. VALOR.
CONDENAÇÕES MANTIDAS.
Em termos de prova convincente, a palavra da vítima,
evidentemente, prepondera sobre a do réu. Essa
preponderância resulta do fato de que uma pessoa, sem
desvios de personalidade, nunca irá acusar desconhecido
da prática de um delito, quando isto não ocorreu. E quem
é acusado, em geral, procura fugir da responsabilidade de
seu ato. Tratando-se de pessoa idônea, sem qualquer
animosidade específica contra o agente, não se poderá
imaginar que ela vá mentir em Juízo e acusar um
inocente. Foi o que ocorreu no caso em julgamento. Os



apelantes foram reconhecidos pelas vítimas de forma
segura que, também, informaram sobre o roubo que
sofreram na ocasião citada na denúncia”. (AC nº
70041897653, TJRS, Sétima Câmara Criminal, Relator
Sylvio Baptista Neto, Data de Julgamento: 30/06/2011,
Publicação: Diário da Justiça do dia 06/07/2011). 

O apelo mostra-se incoerente com os autos e a própria sentença,
pois  desconsidera a  confissão do réu feita  na  seara  policial,  confirmada em juízo  e
sequer questionada nos autos. Em todo caso, ainda que o réu não tivesse admitido sua
conduta, o que não é a hipótese destes autos, o acervo probatório é suficiente para o
juízo de condenação. Sobretudo, porque a palavra da vítima toma maior relevo, ainda,
quando converge com as demais provas colhidas, como no caso dos autos, ressaltando
que as vítimas fizeram o reconhecimento pessoal dos réus, tanto na Delegacia de
Polícia, quanto na audiência de instrução e julgamento.

Assim, o conjunto probatório não deixa qualquer dúvida de que
o apelante roubou as vítimas, sendo incabível o pleito absolutório. 

Requer  o recorrente, alternativamente, a redução da pena.
Vejamos.

O Juiz a quo aplicou a pena  definitiva,  para  cada  crime,  no
mínimo legal, 04 (quatro) anos de reclusão, para cada um dos crimes. Reconheceu o
concurso formal impróprio (art. 70, caput, in fine, do CP), aplicando as penas de forma
cumulativa, ficando a pena definitiva em 20 (vinte) anos de reclusão.

Quanto à pena de multa, para cada um dos crimes  cometidos
contra as 05 (cinco) vítimas, o juiz sentenciante fixou-a em 20  (vinte) dias-multa.
Aplicando a regra do art. 70, caput, parte final, do CP, somou as penas, totalizando 100
(cem) dias-multa. 

Vê-se que as penas-base foram estabelecidas no mínimo legal,
sendo neste ponto irretocável. 

No tocante a hipótese da prática criminosa, narrada na denúncia
e  apurada  nos  autos,  não  há  como  evidenciar  a  autonomia  de  designo,  elemento
essencial  para a aplicação do concurso formal impróprio.  As narrativas das próprias
vítimas indicam a unidade de designo, pois apesar da pluralidade de vítimas o assaltante
quis abordar a todos no mesmo momento.

Pois bem. O concurso formal perfeito é aquele em que o agente
pratica duas ou mais infrações penais por intermédio de uma única conduta. A vontade
do agente é praticar uma única conduta, independentemente do número de delitos que
vai praticar. Partindo dessa premissa, é que se aplica a pena mais grave com o aumento
de 1/6 (um sexto) até a 1/2 (metade). 

Já o concurso formal imperfeito ocorre quando a conduta é
dolosa e os crimes resultam de desígnios autônomos. Em uma única ação o agente
pratica diversos crimes, prevendo e querendo estes, motivo pelo qual devem ser
somadas as penas.



Observa-se da prova colhida nos autos que a ação do apelante se
enquadra na primeira hipótese, não se caracterizando “desígnios autônomos”. É o que se
extrai dos julgados abaixo:

“APELAÇÃO CRIMINAL. ROUBO QUALIFICADO.
DOSIMETRIA. CONFISSÃO ESPONTÂNEA. PENA
ABAIXO DO MÍNIMO. IMPOSSIBILIDADE. DOIS
ROUBOS. CONCURSO FORMAL PRÓPRIO. I. A
atenuante da confissão espontânea não pode diminuir a
pena-base aquém do mínimo legal, conforme orientação
do enunciado da Súmula nº 231 do Superior Tribunal de
Justiça. II. Tendo o agente, no mesmo contexto fático e
mediante uma só ação, subtraído bens de duas vitimas,
há que se aplicar a regra do concurso formal próprio
(art. 70, 1ª parte, do Código Penal), excluindo-se a soma
das penas. III. Recurso conhecido e parcialmente
provido”. (TJDF; Rec 2011.07.1.032120-7; Ac. 610.581;
Terceira Turma Criminal; Relª Desig. Desª Nilsoni de
Freitas; DJDFTE 17/08/2012; Pág. 159)  

“PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO
CRIMINAL. ROUBO QUALIFICADO. EMPREGO DE
ARMA DE FOGO. CONCURSO DE PESSOAS.
PRIVAÇÃO À LIBERDADE DASVÍTIMAS.
CONDENAÇÃO. IRRESIGNAÇÃO. PRETENDIDA
DESCLASSIFICAÇÃO PARA TENTATIVA.
IMPOSSIBILIDADE. SUBTRAÇÃO DECOISA ALHEIA
MÓVEL. CONSUMAÇÃO. Alegação de não comprovação
do potencial lesivo da arma de fogo. Desnecessidade.
Majorante mantida. Agente menor de 21 anos na data dos
fatos. Circunstância atenuante nãoconsiderada na
primeira instância. Aplicação que se impõe. Concurso de
crimes com a mesma unidade de desígnio. Concurso
formal próprio. Provimento parcial do apelo. É
prescindível, para a consumação do roubo, queo agente
consiga a posse tranquila da coisa subtraída, mesmo que
perseguido e preso por policiais logo após ofato. Para a
caracterização da majorante prevista no art. 157, § 2º,
inciso I, do CP, prescinde-se da apreensão erealização de
perícia em arma utilizada na prática do crime de roubo,
se por outros meios de prova restarevidenciado o seu
emprego. A circunstância atenuante da menoridade
relativa, se presentes elementos suficientesa deixá-la
estreme de dúvidas, deve ser reconhecida em favor do réu.
Quando o crime de roubo ocorre em face devárias vítimas
inserido na mesma situação fática, cuida-se de concurso
formal próprio, haja vista o desígnio únicode subtrair os
bens das vítimas”. (TJPB; Proc. 200.2011.018.456-
7/004; Câmara Especializada Criminal; Rel. Des. Luiz
Silvio Ramalho Júnior; DJPB 16/05/2012; Pág. 11) 

“PENAL. PROCESSO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL.



EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO
DEVOLUTIVO AMPLO. EXAME DE TODA A MATÉRIA.
ROUBO QUALIFICADO. AÇÃO ÚNICA DESDOBRADA
EM VÁRIOS ATOS. CONCURSO FORMAL PRÓPRIO.
EMBARGOS ACOLHIDOS. EFEITO MODIFICATIVO. 1.
Interposto recurso de apelação, considera-se devolvida ao
tribunal toda a matéria decidida na instância a quo. O
tribunal não fica restrito a examinar exclusivamente as
teses sustentadas nas razões do recurso, tendo em vista a
amplitude do efeito devolutivo. 2. Posto que perpetrada a
subtração de coisa alheia móvel pertencente a mais de
uma pessoa, mediante o emprego de grave ameaça,
considera-se caracterizado o concurso formal próprio ou
perfeito de crimes, quando o fato se dá em face de ação
única desdobrada em vários atos. 3. Uma vez que os réus
anunciaram o roubo em posto de combustível, onde
havia várias pessoas, subtraindo bens do
estabelecimento comercial que se encontravam na posse
de um frentista, além de outros pertencentes a um cliente
que abastecia seu veículo, não há que se falar que
agiram com desígnios autônomos a caracterizar o
concurso formal imperfeito. 4. Embargos de declaração
acolhidos, com efeitos modificativos, para afastar o
concurso formal impróprio e redimensionar as penas”.
(TJDF; Rec. 2004.01.1.018580-7; Ac. 487.060; Segunda
Turma Criminal; Rel. Des. Alfeu Machado; DJDFTE
17/03/2011; Pág. 181). Destaques nossos em todos. 

No mesmo sentido, eis os seguintes julgados:

“APELAÇÃO CRIMINAL. ROUBOS. CORRUPÇÃO DE
MENORES.  MATERIALIDADE  E  AUTORIA
COMPROVADAS. CONCURSO FORMAL IMPERFEITO.
IMPOSSIBILIDADE.  PENA  DE  MULTA.  CONCURSO
FORMAL.  Aplicação  do  artigo  72  do  Código  Penal
quando o agente, mediante uma só ação e com apenas um
desígnio criminoso, comete dois crimes de roubo e um de
corrupção  de  menores,  aplica-se  a  regra  do  concurso
formal  próprio,  prevista  no  artigo  70,  caput  (primeira
parte), do Código Penal e não o somatório de penas de
cada um dos delitos perpetrados. A pena de multa fixada
no  concurso  formal  segue  o  critério  estabelecido  no
artigo  72  do  Código  Penal,  que  determina  sejam  elas
aplicadas distinta e integralmente. Apelação parcialmente
provida”. (TJDF; Rec 2007.05.1.010696-6; Ac. 583.317;
Segunda  Turma  Criminal;  Rel.  Des.  Souza  e  Ávila;
DJDFTE 07/05/2012; Pág. 333) 

“PENAL.  PROCESSO  PENAL.  CRIME  DE  ROUBO.
CORRUPÇÃO  DE MENORES.  ART.  157,  CAPUT,  DO
CÓDIGO  PENAL.  ART.  244  -  B  DO  ESTATUTO  DA
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. MATERIALIDADE E



AUTORIA  COMPROVADAS  PELO  CONJUNTO
PROBATÓRIO  ENCARTADO  NOS  AUTOS.
DOSIMETRIA.  CONCURSO  FORMAL.  GRATUIDADE
DE JUSTIÇA. RECURSO DESPROVIDO. 1. A prova oral
produzida em juízo firmou a participação da menor no
crime  de  roubo,  demonstrando  que  a  adolescente
presenciou toda a ação do réu e o ajudou a assegurar o
resultado  do  delito,  escondendo  no  interior  de  sua
residência o produto do roubo e o instrumento utilizado
no crime. 2. Em se tratando de crime formal, a simples
participação  da  adolescente  no  delito.  Presenciando  a
ação  e  ocultando  os  objetos  que  sabia  ser  produto  de
crime. É suficiente para ensejar a condenação do réu pelo
crime  previsto  no  art.  244  -  B  do  ECA,  sendo
desnecessário prova da efetiva corrupção da menor. 3. O
reconhecimento  da  atenuante  da  confissão  espontânea
não pode reduzir a pena aquém do mínimo legal, por falta
de  suporte  jurídico  válido,  conforme  orientação  da
Súmula nº 231 do STJ. 4. Na hipótese de concurso formal
próprio entre os  crimes,  a  pena deve sofrer  um único
acréscimo,  relativo  à  quantidade  de  crimes  cometidos,
porque mais benéfico ao réu e sob pena de bis in idem. 5.
Segundo a dicção do art.  72 do Código Penal,  a pena
pecuniária  deve  ser  aplicada  distinta  e  integralmente,
procedendo- se ao somatório das penas de multa, mesmo
no caso  de  concurso  formal  de  crimes.  6.  Recurso  de
apelação  a  que  se  nega  provimento”. (TJDF;  Rec
2010.03.1.015354-0;  Ac.  552.203;  Segunda  Turma
Criminal;  Rel.  Des.  João  Timoteo  de  Oliveira;
DJDFTE 06/12/2011; Pág. 219). Destaquei.

Restando tratar-se de crime formal próprio, as penas privativas
de liberdade não devem ser somadas, mas a reprimenda mais grave, ou qualquer delas
se iguais, deve ser aumentada no percentual determinado pelo legislador, enquanto as
penas de multa devem ser somadas, conforme acima explicitado.

Como  o  julgador  primevo  promoveu  a  aplicação  da  pena  de
multa da forma prevista no art. 72 do CP, não há o que alterar nesse ponto, ratificando o
exposto nos julgados acima.

Passando  a  redimensionar  a  pena  restritiva  de  liberdade,
corroborando do entendimento do julgador primevo, entendo que a culpabilidade do
apelante Max Porto de Assis foi além ao dolo normal, pois agiu de modo a subtrair os
bens das vítimas e permaneceu circundando o local do crime, continuando a intimidar as
vítimas, impedindo a atividade policial.

Nesse  esteio,  o  juízo  primevo  valorou  negativamente  a
culpabilidade e os motivos do crime. Além disso, consta que o réu foi condenado por
cinco  crimes  de  roubo,  razão  pela  qual,  em  obediência  aos  critérios  objetivos  e
subjetivos, elevo a pena de um dos crimes em ½ (metade), considerando que a pena-
base foi de 04 (quatro) anos, tornando-a definitiva em 06 (seis) anos de reclusão, a ser
cumprida,  inicialmente,  no  regime  semiaberto,  mantendo  os 100 (cem) dias-multa,



fixados na sentença de primeiro grau.

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO  PARCIAL  AO
APELO, apenas  para reconhecer a presença dos requisitos do instituto do concurso
formal  perfeito  art.  70  do  CP,  afastando  a  tese  de  concurso  formal  impróprio  e
imputando ao réu a  pena definitiva de 06 (seis) anos de reclusão,  a ser cumprida,
inicialmente, no regime semiaberto, em harmonia, em parte, com o parecer ministerial.

É como voto.

Presidiu o julgamento o Excelentíssimo Senhor Desembargador
Márcio Murilo da Cunha Ramos,  Presidente  da Câmara Criminal e relator, dele
Participando os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Joás de Brito Pereira Filho,
revisor e Luiz Sílvio Ramalho Júnior. Ausente justificadamente o Des. João Benedito da
Silva.

Presente  à  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Doutor   Amadeus
Lopes Ferreira, Promotor de Justiça convocado.

Sala de Sessões da Câmara Criminal “Desembargador Manoel
Taigy de Queiroz Mello Filho” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 06 de setembro de 2016.

Márcio Murilo da Cunha Ramos
Relator


